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Presidência do Conselho de Ministros, 25 de Feve-
reiro de 2000. — O Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros, Vitalino José Ferreira Prova
Canas.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto n.o 2/2000

de 4 de Março

Considerando a necessidade de garantir às instalações
do prédio militar da Grotinha, sito em Arrifes, Ponta
Delgada, no qual se encontra instalado o Comando Ope-
racional dos Açores, as medidas de segurança indispen-
sáveis à execução das funções que lhe competem;

Considerando a conveniência em garantir a protecção
de pessoas e bens nas zonas confinantes com aquelas
instalações:

Assim:
Ao abrigo do disposto na Lei n.o 2078, de 11 de Julho

de 1955, no Decreto-Lei n.o 45 986, de 22 de Outubro
de 1964, e na Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro, e nos
termos da alínea g) do artigo 199.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Delimitação da servidão

É constituída a servidão militar de protecção da área
confinante com os terrenos do Comando Operacional
dos Açores, compreendida numa linha mista envolvente
dos mesmos, definida como se segue:

a) Uma primeira zona delimitada, a sul, por uma
linha que se inicia no limite da servidão militar
do prédio militar n.o 3/Ponta Delgada, «Bocas
de Fogo da Bateria da Castanheira», definido
no parágrafo 1.o do artigo 1.o do Decreto
n.o 112/78, de 27 de Outubro, envolvendo todo
o lado nascente e norte a uma distância de 30 m
dos seus limites e terminando na extremidade
norte do limite nascente do quartel da Polícia
do Exército/Zona Militar dos Açores, e, a
poente, por uma linha que vai do topo sul do
referido quartel até ao limite da servidão militar
do prédio citado no ponto anterior, a uma dis-
tância aproximada de 75 m dos seus limites;

b) Uma segunda zona com a largura de 100 m,
envolvendo a linha de 30 m que contorna a par-

cela leste dos terrenos do Comando Operacio-
nal dos Açores, e se prolonga no sentido E.-W.
até encontrar a linha limite de 30 m.

Artigo 2.o

Trabalhos e actividades condicionados

1 — À servidão referida na alínea a) do artigo anterior
é aplicável o disposto nos artigos 9.o e 13.o da Lei
n.o 2078, de 11 de Julho de 1955, sendo proibido na
respectiva área, salvo licença a conceder pela autoridade
militar competente, a execução dos trabalhos ou acti-
vidades seguintes:

a) Construções de qualquer natureza, mesmo que
sejam enterradas ou subterrâneas;

b) Obras de que resulte alteração nas alturas dos
imóveis já existentes;

c) Alteração, por meio de escavação ou aterro, do
relevo ou configuração do solo;

d) Depósito, permanente ou temporário, de mate-
riais explosivos ou inflamáveis;

e) Construção de muros de vedação ou divisórias
da propriedade;

f) Montagem de linhas de energia eléctrica ou de
ligações telefónicas, aéreas ou subterrâneas;

g) Plantação de árvores ou arbustos;
h) Levantamentos topográficos ou fotográficos;
i) Outros trabalhos ou actividades que possam

prejudicar a segurança do prédio militar ou
impedir a execução das funções que lhe com-
petem.

2 — Na área descrita na alínea b) do artigo anterior
é proibida a execução de trabalhos ou actividades cons-
tantes das alíneas acima indicadas, à excepção das alí-
neas e), f) e g), não podendo, no entanto, os muros,
divisórias, linhas de energia eléctrica ou telefónicas,
árvores ou arbustos ultrapassar os 10 m de altura, sem
a devida licença, eventualmente condicionada, da auto-
ridade militar competente.

Artigo 3.o

Licenças e demolição de obras

Compete ao Ministro da Defesa Nacional, ouvido o
Chefe do Estado-Maior do Exército, conceder as licen-
ças a que se refere o artigo 2.o, bem como ordenar
a demolição das obras nos casos previstos na lei.

Artigo 4.o

Instrução dos pedidos de licença

Nos pedidos de licença a dirigir à entidade compe-
tente, bem como no tocante aos documentos que devem
acompanhar o respectivo requerimento, os interessados
devem observar o que para o efeito se dispõe no
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 45 986, de 22 de Outubro
de 1964.

Artigo 5.o

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento das disposições legais
respeitantes à servidão objecto deste diploma, bem como
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das condições impostas nos licenciamentos, incumbe ao
comando da unidade ali instalada, à Zona Militar dos
Açores, à Direcção dos Serviços de Engenharia e a quais-
quer autoridades administrativas e policiais com juris-
dição na área.

Artigo 6.o

Planta de delimitação

As áreas descritas no artigo 1.o estão demarcadas
numa planta, à escala de 1:2000, da qual se destinam
cópias a cada uma das seguintes entidades:

a) Ministério da Defesa Nacional;
b) Ministério da Administração Interna;
c) Ministério do Ambiente e do Ordenamento do

Território;
d) Estado-Maior-General das Forças Armadas;
e) Estado-Maior do Exército;
f) Comando da Zona Militar dos Açores;
g) Câmara Municipal de Ponta Delgada.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13
de Janeiro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Júlio de
Lemos de Castro Caldas — Fernando Manuel dos Santos
Gomes — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Assinado em 17 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Fevereiro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SAÚDE

Portaria n.o 117/2000
de 4 de Março

O Decreto-Lei n.o 11/98, de 24 de Janeiro, instituiu
as condições para a efectiva instalação dos gabinetes
médico-legais, que, a médio prazo, se espera venham
a constituir uma rede que cubra todo o território nacio-
nal, com a progressiva extinção da figura do perito
médico de comarca contratado, salvo a verificação de
situações excepcionais.

Estes serviços médico-legais, dotados do necessário
equipamento, permitirão garantir a exigível qualidade
técnico-científica na realização de exames e perícias
médico-legais de tanatologia e de clínica médico-legal.

Este objectivo só é possível em virtude da colaboração
acordada entre os Ministérios da Justiça e da Saúde
através da celebração de um protocolo genérico de coo-
peração no âmbito dos serviços médico-legais e do Ser-
viço Nacional de Saúde, que permite que os gabinetes
médico-legais funcionem nas instalações de hospitais
públicos. No âmbito deste protocolo, procedeu-se à
adaptação e à instalação dos equipamentos necessários
ao funcionamento do Gabinete Médico-Legal de Ponta
Delgada, encontrando-se reunidas as condições para que
nele possam ser realizadas as perícias médico-legais do
círculo judicial de Ponta Delgada.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da

Saúde, ao abrigo do disposto no artigo 36.o, n.o 3, do
Decreto-Lei n.o 11/98, de 24 de Janeiro, o seguinte:

1.o É declarado instalado o Gabinete Médico-Legal
de Ponta Delgada a partir de 1 de Março de 2000.

2.o O Gabinete Médico-Legal de Ponta Delgada fun-
ciona nas instalações do Hospital do Divino Espírito
Santo.

Em 18 de Janeiro de 2000.

Pelo Ministro da Justiça, Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado, Secretário de Estado da Justiça. — A
Ministra da Saúde, Maria Manuela de Brito Arcanjo Mar-
ques da Costa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 118/2000
de 4 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no artigo 79.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente Portaria, que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Assunção e Mosteiros,
município de Arronches, com uma área de 714,30 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores Os Gaiteiros, com o número de pessoa colectiva
974895750 e sede na Rua do Arco, 12, Arronches, a
zona de caça associativa Os Gaiteiros (processo n.o 2244
da Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no arti-
go 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao regime
florestal para efeitos de policiamento e fiscalização da
caça, ficando a entidade concessionária obrigada a asse-
gurar a sua fiscalização permanente por um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, em obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 14 de
Fevereiro de 2000.


